
110 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
 

______________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, nº 200 - Centro – CEP 96.900-000 – SOBRADINHO/RS  

CNPJ: 89.711.014/0001-27 – Fones: (51) 3742-1476 e (51) 3742-1510 
E-mail: camaravsob@viavale.com.br – Site: www.camarasobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

ATA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE SOBRADINHO, ANO 2016.  
Aos sete dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis, às dezoito horas, nas dependências 
da Sala Ottmar Kessler, da Câmara Municipal, sito à Rua General Osório nº 200, realizou-se a 
37ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Após a verificação de quórum, constatou-se a 
presença dos seguintes vereadores: EDER LIBRELOTTO, GERSON LISBOA, JAIR 
CREMONESE, JÚLIO CESAR DOS SANTOS da bancada do PP; vereadora MAXCEMIRA 
TREVISAN da bancada do PDT, ELEMAR LAZZARI e VALMOR GONÇALVES da 
bancada do PMDB; VALDECIR ADRIANO BILHAN da bancada do PTB e MARIZA 
LAZZARI DORS (suplente, assumiu os trabalhos legislativos, em virtude do pedido de 
licença do vereador Gabriel Umberto de Souza). O presidente ELEMAR LAZZARI 
declarou abertos os trabalhos da 37ª Sessão Ordinária. ORDEM DO DIA: PEDIDO DE 
INFORMAÇÃO 66 - Ver. GERSON LISBOA: Que o Poder Executivo informe se houve 
levantamento técnico para averiguar se ocorreu falha na elaboração do projeto de melhorias 
de tráfego, no Acesso Euclides Bento Pereira. PEDIDO DE INFORMAÇÃO 67 - Ver. 
GERSON LISBOA: Que o Poder Executivo informe qual o engenheiro responsável pela 
realização das obras das pontes nas localidades de Rincão do Segredo e Gramado, bem como 
o valor gasto na realização de cada uma delas. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 104 - Ver. 
VALMOR GONÇALVES: Para que o setor responsável faça a limpeza das ruas do Bairro 
União. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 105 - Ver. VALDECIR BILHAN: Para que o setor 
competente faça o conserto do calçamento, na Rua Hildo Meneguetti, em frente à residência 
de nº 374, no Bairro Maieron. INDICAÇÃO 118 - Ver. VALMOR GONÇALVES: Que o 
setor responsável agilize a liberação das credenciais para estacionamento em vagas especiais 
de idosos e pessoas com deficiência. A Indicação foi colocada em discussão, em votação e foi 
aprovada por unanimidade. REQUERIMENTO 56 - Ver. GERSON LISBOA: Requer a 
relação de CCs, FGs e CIEEs, em 31 de agosto e as exonerações ocorridas da data referida até 
a presente data. O Requerimento foi colocado em discussão, em votação e foi aprovado por 
unanimidade. REQUERIMENTO 57 - Ver. GERSON LISBOA: Requer a relação de 
empenhos estornados no período de 1º de setembro até a data deste requerimento. O 
Requerimento foi colocado em discussão, em votação e foi aprovado por unanimidade. 
PROJETO DE LEI 87 que altera o art. 1º da Lei Municipal nº 1.793, de 28 de novembro de 
1997. O Projeto de Lei foi colocado em discussão, em votação e foi aprovado por 
unanimidade.  PROJETO DE LEI 89 que altera o Poder Executivo a doar área do patrimônio 
Municipal ao Fundo Municipal de Saúde. O Projeto de Lei foi colocado em discussão, em 
votação e foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI 88 que altera e revoga 
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dispositivos da Lei Municipal nº 3.891, de 24 de dezembro de 2013. O Projeto de Lei foi 
baixado em comissão. Passada a Ordem do Dia, passamos para as explicações pessoais. Os 
vereadores fizeram o uso da palavra. O presidente ELEMAR LAZZARI declarou encerrada a 
Sessão, que foi secretariada pela vice-presidente MAXCEMIRA TREVISAN, sendo lavrada a 
presente Ata pelo Agente Administrativo IVANDRO CORTELETTI. Seguindo o parágrafo 
único do art. 112 do Regimento Interno da Câmara, o áudio da Sessão foi gravado e se 
encontra no arquivo da Casa Legislativa e no website da Câmara. Nada mais. 

 

Sobradinho, 07 de novembro de 2016. 
 
 
 
Ver. VALDECIR ADRIANO BILHAN                                        Ver. ELEMAR LAZZARI 
                         Secretário                                                                             Presidente  
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